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Atos dó Poder Executivo .

MlDlDAPIlOVlSÓIUAN- 1.017,DE a DE JUNHO

Estabelec:e normas para outorga e prorropçIo du
CODCeIIlIes e penniasõea de serviços pl1blicoa, e di
outru providenciu.

o fItIlIIIDBIIfn DA ItBPúBUCA. no uao da Ilribuiçlo que lhe confme o Irt. 62 da
CoaItituiçlo.ldota •• JUÍllICModIda Provia6ril, com força de lei:

DASDIS~J INICIAIS

AR. I- Sujeilam-Ie 10 n:gime de CODCIIIIo e pennissIo de pmataçIo de aerviços
lldbIi<los de que lraIa a Lei n- 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e às disposiçlIes desta Medida
JIIovisclri •• 11 ••••• ltividade&econ6micu:

I -1IRIIlIo. lnDImiasIo e ~ de eneraia e~trica;
D - trI8IpOI1eI:

a) CIOIetivomllllicipal;
b) NdovWio de JlIIIIIFiros;
c)~
d):vibiO;
e) ;
m ·lClecoMunicaçI'les. nos termos do inciso XI do art. 21 da Constituição;
IV • expIDraçlo., preçeJld4. uU ilão de ubrll, dé.

a)p<l!tOS;
b) Infra-estrutura aeroportuária;
c) i~tura aeroespacial;

/.

d) olJru vWiaa;
e) llInqeaI;
t) c:oI\teaçGea;
&>ecluau;
li) cliques;

V • distribuiçlo local de gú canalizado. obIemdo o disposto DOI '1:' do •• 25 di
Constituiçlo;.

VI • IIIleIIIICDto búico;
vn -~to e abaslCcimentode qua;
VIU • limpeza urbana;
IX - trlCaDJento de lixo;
X -1II'YiçoI funer*ios.

I l- a vedIda a coocessIo ou I permisslo de outru modalidldol de 1IlrViçoI ••••
sem lei que I autoriJle e lbe fixe OI termoa.

• ~ O dtlflOllO neste litigo nlo impede I execuçlo direta dos ~içcI piIIlIiooI, •••••
considel'ldo conveniente pelo Poder Pdblico.

M. '1:' Na aplicaçlodos arts. 42. 43 e 44 di ui n- 8.987.de 1995.'" ~.
seguintes diretri2lea:

I - garantil da continuidade na presUlÇlo dOllerviços pI1blicos;

11 - prioridade para I concluslo de obras paralisadas ou em atraso;

III - IllJ1lento da eficiencil du empresas concessiOlWias, visando • e1evaçlo da
competitividade global da economia;

IV - ltendimento Ibrangente 10 mercado. sem excluslo das popul~ de balu ftIlda e
das 'reas de baixa densidlde populacional;

V - otimizaçlo do uso dos bens coletivos, inclusive recursos naturais e hídricos.

. Cap(tuIoU
DOS SERViÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 3- A União poder6, a seu exclusivo crilmo. visando pr.anlir a qualidade do
atendimento aos consumidores a custos ldequados, prorrogar pelo prI1.Ode I~ vinte anos li ~
de geraçlo de energia el6ttica alCIIIÇadas pelo Irt. 42 da Lei n- 8.987, de 1995. desde que requerida.
prorrogação, pelo concessionário ou titular de manifesto ou de declaraçlo de usinl tenneWtrica,
observado o disposto no art. fJ" desta Medida Provisória e as disposiçoes do regulamento.

11- Ospedidos de prorrogaçlo deverlo ler Ipresenlados em ali um ano contado da data
da publicaçllo desta Medida Provisória. .

I '1:' Nos casos em que o prazo remanescente da concessIo for superior a um ano, o
pedido de prorrogaçlo dever' ser Ipresenlldo em I~ leis meses do advento do termo final reapectivo.

I 3- Ao pedido a que alude o a1put desle artigu deverlo ser anexados OI elemeatol
comprobatórios de qualificaçlO jurídica. lknic •• financeira e administrativa do inlCressado. bem ~
comprovaçllo de regularidade e Idimplemento de seus encirios junto I órglos p4blicos, obripçllea
fiscais e previdencimas e compromissos contratuais flJ1llaefos junlo I 6rglos e entidades da
Administração Pdblica Federal. referentes aos serviços de energia e~ttic.. de acordo com o que
dispuser o regulamento.

§ 4· Em caso de não apresentação do requerimento nos prazos fixados nos 11 l- e '1:'
deste artigo ou havendo pronunciamento do 6rgllo competente da Administraçllo PI1blica Federal,
aprovado pelo respectivo Ministro de Estado, contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a Unillo e licitadas para noVloutor'l.

,
1

Art. 4· As concessões de geração de energia elétrica alcançadas pelos arts. 43. ~o
üníco, e 44 da Lei n· 8.987, de 1995. exceto aquelas cujos empreendimentos não tenham sido iniciados
até a.edição desta Medida Provisória, poderão, a critério exclusivo da Uni lo, ser prorrogadas pelo prazo
necessário à amortização do capital investido, observado o disposto no art. fi' desta Medida Provis6ria e
desde que apresentado pelo interessado:

I • plano de conclusão aprovado pelo órgllo competente da Administraçlo Pdblica
Federal;

11 - compromisso dc participação &úp.:.rior a um terço de investimentos privadol llOI
recursos necessários à conclusllo da obra e à colocação das unidades em opera-;lI<)

Parágrafo ünico, O descumprimento do plano de conclusão ou do compromisso de
particípação. que deverão constar do contrato a que se refere o art. fJ", lmplícarã a extinçllo autom'tica
da concessão.
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